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Ato do 08' (oitovo) Reuniõo Exlroordinório do Cômoro Municipol de Sôo

Golordo reolizodo no dio 14 (quotorze) de Julho de 201 6 (dois mil e

dezesseis) às 'lóhOOmin (dezesseis horos), no sede do Cômoro, à Proço

Sõo Sebostiõo, no. 45, nesto cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio

do vereodor Genésio Morlins Nelo, os senhores vereodores: Adriono Leonel

de Androde, Célio Mortins dos Reis, Gilberto de Oliveiro Côndido, Gilmor

Antônio de Cqrvolho, José Geroldo Vieiro, Morcilon Lqci Rodrigues, Mouri

Ignócio de Morois Silvo, Odoir Mussi, Ricordo Nunes, Torcísio de Mello e

Voldivino Honorolo de Oliveiro. Hovendo nÚmero regimentol, em nome de

Deus, o senhor Presidente declorou oberto o Oitovo ReuniÕo Extroordinório

do ono de 201ó. Foi onunciodo o TEITURA DA ATA DA IOO (DÉCIMA)

REUNIAO ORDINA RIA. OCORRIDA NO DIA 29 DE JUNHO DE 201ó. Vereodor

Célio solicitou o dispenso de suo leituro. O pedido foi posto em

oprecioçõo e votoçõo, sendo oprovodo por l l votos. A oto, portonto, foi

declorodo oprovodo, sem ressolvos, nos termos do ort.35 do Regimento

lnterno (Resoluçoo 94/921. No ordem, possou-se o APRESENTACÃO DE

PROJETO DE LEl. PROJETO DE LEI No39, DE l'l DEJUTHO DE201ó que "Dispôe

sobre o outorizoçõo oo Poder Executivo Municipol o sup/emenfor

doloçÕes orçomenlórios com so/dos insuficienles no Lei do Orçomento

Anuol em vígor e do outros providêncios". No sequêncio, possou-se à

APRECIACÃO, DISCUSSÃO E VOTACAO DE PROJETOS DE LEIS. PROJETO DE

LEI No 22, DE 16 DE MAIO DE 201ó que "Dispôe sobre os diretrizes poro o

eloboroçoo do leí orçomentorio do municípío de 5oo Gotordo poro o

exercício 2017 e do outros provtdêncios". No ordem, possou-se à leituro do

porecer do Comissôo de Fiscolizoçõo, Finonceiro e Orçomen1Ório ocerco

dos emendos opresentodos. Vereodor Genésio deu boos vindos oo

Presidente do Cômoro Municipol de Uberobo - MG, vereodor Luiz Dutro e

folou do olegrio em recebê-lo no Coso Legislotivo. Vereodor Luiz Dulro

og deceu o oportunidode de estor entre os ilustres vereodores no cidod
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de Sôo Gotordo, Íolou de seu orgulho em ter recebido o título de

cidodonio honorório. Ressoliou o receptividode com que o senhor

PresidenÍe, Cloudionor Anicésio dos Sonlos, estó recebendo o delegodo

de polício que seró empossodo no comorco de Sõo Gotordo, senhor ílolo

Oliveiro Cordoso Booveniuro. Vereodor Luiz Dulro destocou o importôncio

do proposiluro em estudo no presente sessõo plenÓrio, o Proieto do Lei de

Diretrizes Orçomentórios poro o ono de 2017 e finolizou ogrodecendo o

iodos. O senhor vice-presidenle, deu os boos-vindos oo novo delegodo

de polício de SÕo Gotordo. Dondo sequêncio oos trobolhos, foi lido o

porecer dos Comissoes. que opinom pelo oprovoçõo do Projeto de Lei no

22/2016 com os emendos opresentodos. No ordem, possou-se d LEITURA.

DrscussÃo E voTACÃO DAS EMENDAS AO PROJETO DE LEt N' 22/2016.

EMENDA No 0l - ADITIVA: Adito-se oo Anexo I do LDO, item lll Esporte e

lozer, olíneo "oo" - com o seguinte redoçõo: "oo) Amplior e reformor o

quodro esporlivo do Vilo Funchol". No sequêncio, o emendo oditivo no 0l

foi posto em discussÕo. Vereodor Torcísio ressoltou o necessidode de

melhoror o quodro de Vilo Funchol, que foi construído em 1994 com

recursos do proprio comunidode, e cujo iluminoçôo foi feito em 199ó, pelo

prefeito Antonio Borboso. A emendo odilivo no 0l foi posto em votoçõo,

obtendo oprovoçôo por 1 I volos. EMENDA N" 02 - ADITIVA: Acrescento-se

oo Anexo I do LDO, item lV, soúde, o olíneo "pp" com o seguinte redoçõo:

"pp) Construçõo de um poslo de soúde no Distrilo de Vilo Funchol". Em

discussÕo, vereodor Torcísio justificou seu pedido explicondo que o

prefeituro olugo um imóvel, opinou ser primordiol o construçôo de umo

sede próprio do Posto de Soúde poro melhor otender oos cidodoos. A

emendo oditivo n' 02 foi posto em voloçÕo, obtendo oprovoçôo por 1 |

votos. EMENDA No 03 - ADITIVA: Acrescenlo-se oo Anexo I do LDO, item Vll.

Sistemo viorio, mobilidode e tronsporie, o olÍneo "o" com o seguinte

redoçôo: "o) monter o pintu menÍe renovodo nos foixos de
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pedesÍre e nos guebro-mo/os exisienÍes". A emendo odilivo no 03 foi posto

em discussôo. Vereodor Torcísio relotou opinou que o sinolizoçôo grófico

verticol preciso ser melhorodo. Exemplificou que os foixos de pedestres e

quebro-molos de frente os escolos nÕo estoo pinlodos. Vereodor Odoir

ressoltou que este pedido vem sendo reiterodo desde 2013. Cilou o

exemplo, dos plocos que ele instolou no distrito de Copelinho do Aboeté,

sinolizondo os locois onde deveriom ier sido construÍdos dois quebro-molos,

porém, oté hoje, nodo foi feilo. Vereodor Gilberto porobenizou oo

vereodor Torcísio pelos emendos opresentodos, em especiol. o emendo

que viso proporcionor umo condiçõo melhor à prótico de esporles no

Distrito de Vilo Funchol. A emendo olivo no 03, foi posto em votoçôo,

obtendo oprovoçÕo por l1 volos. No ordem, possou-se o EMENDA No 04 -
MODIFICATIVA: Modifico-se oo Anexo I do LDO, item I EducoÇôo. olÍneo

"o" - o quol posso o vigoror com o seguinte teor: "o/ ConsÍruir um pro

inf ôncio poro otendimenlo dos crionços dos boinos Nosso Senhoro de

Fotimo. Sõo Geroldo, So/ Noscente, Liberdade, Alvorodo e Sonlo

Terezinho; bem como no Disirilo de Aboeté dos Venôncios". A emendo

modificotivo no 04, foi posto em discussõo. Vereodor Odoir ressoltou o

imporlôncio do construçôo de umo creche moderno, conforme o que o

comunidode de Copelinho do Aboeté merece. A emendo modificotivo no

04 foi posto em votoçÕo, obtendo oprovoçôo por I I votos. EMENDA N'05

- ADITIVA: Adito-se oo Anexo I do LDO, iiem Vl o olíneo "y" - com q

seguinte redoçõo: "y) Construt o termínol rodoviorio do Distrito de Guorda

dos Feneiros". A emendo odilivo n" 05, foi posto em discussÕo. Vereodor

Odoir mencionou que o Distrito de Guordo dos Ferreiros é moior do que

muitos municípios de Minos Gerois, relotou que considero justo que possuo

um terminol rodoviório poro proporcionor moior conforio oos morodores.

Finolizou solicitondo que os treze vereodores ossinossem o pedido. em

respeito o esto egrégio c componheiros e o populoçôo dg
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Guordo dos Ferreiros. O senhor presidente porobenizou pelo pensomento

coletivo, e pelo opresenloçõo do emendo. A emendo foi posto em

voioçoo, obtendo oprovoçõo por ll votos. EMENDA No 06

MODIFICATIVA: Modifico-se oo Anexo I do LDO, ilem lll Esporie e Lozer,

olíneo "o" - o quol posso o vigoror com o seguinte teor: "oJ Amplior e

reformor quodros esportivos em lodo o Munícípio, sede, Dislritos e

povoodos". No ordem, o emendo modificotivo no 0ó. foi posÍo em

discussõo. Vereodor Odoir ressoltou que os quodros dos Distritos e

povoodos sôo esquecidos, e que no móximo, sôo reolizodos trocos dos

lômpodos queimodos, opós cerlo período. Relotou oindo, o situoçÕo do

quodro esportivo do Copelinho do Aboete que foi recentemente

construído, e que oindo nôo Íoi inougurodo, porém, teve porte de suos

insloloções orroncodos. A emendo modificolivo no 06 foi posÍo em

votoçôo, obtendo oprovoçÕo por I 1 votos. EMENDA No 07

MODIFICATIVA: Modifico-se oo Anexo I do LDO, item Vl, Desenvolvimento

Urbono e quolidode de vido, olíneo "d" - o quol posso o vigoror com o

seguinte teor: "dJ Crior o progromo Renovo Centro, incluíndo como

principois oções: melhoromento esÍético e dos co/çodos pÚblicos,

iluminoçõo o mbíe ntolizodo, revitolizoçõo dos proços p Úblicos, poisogismo

e implementoçoo do ocessibí/idode em Íodo o Município, sede, DisÍriÍos e

povoodos". A emendo modificolivo no 07 foi posto em discussôo.

Vereodor Odoir ressoltou que mois umo vez. ocrescentou otrovés desto

emendo, os distritos e povoodos, poro que nôo fossem deixodos de foro. A

emendo modificolivo no 07, Íoi posÍo em votoçõo, obtendo oprovoçÔo

por 11 votos. EMENDA No 08 - MODIFICATIVA: Modifico-se oo Anexo I do

LDO, item Vl, Desenvolvimento Urbono e quolidode de vido, olíneo "v" - o
quol posso o vigoror com o seguinte teor: "v/ Povimentoçoo AsfÓltico e

Recopeomento em vóríos ruos do Município, sede Dislritos e povoodos". A

emendo modificotivo no 08, posto em discussôo. Vereodor Odoir
-,. l' -//z
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destocou que ocrescentou os distritos e povoodos, poro que quondo

forem fozer osfolÍo e cosos populores, os distritos tombém sejom

lembrodos. A emêndo modiÍicolivo no 08 foi posto em votoçõo, obtendo

oprovoçõo por l l votos. EMENDA No 09 - MODIFICATIVA: Modifico-se oo

Anexo I do LDO, item X, Promoçõo e Assistêncio Sociol, olíneo "h" o quol

posso o vigoror com o seguinie teor: "h] lmplontor o CRAS - CenÍro de

Referêncio de Assistêncio Socioi no dtstrito de Guordo dos Feneiros e

demois Disfrifos". A emendo modificotivo n" 09 foi posto em discussõo.

Vereodor Odoir destocou que ocrescentou o expressôo "demois Distritos".

Vereodor Gilberlo porobenizou oo vereodor Odoir pelos emendos

opresentodos, demonsirondo suo otençõo pelo sede, distritos e

povoodos. A emêndo modificotivo no 09 foi posto em votoçõo, obiendo

oprovoçÕo por 1 I votos. Vereodor Odoir, fozendo uso do polovro, solicitou

obordor o situoçôo vivido pelos servidoros do creche do distrito de Aboeté

dos Venôncios, que se enconlrom presentes nesto egrégio coso. Solicitou

que fosse oberto umo exceçÕo poro elos, pois, como se iroto de umo

reuniõo extroordinório, noo ho polovro livre, e tombém elos vierom sem

sober que deveriom ler reolizodo o inscriçõo poro usor o lribuno. O senhor

presidenle solicitou dor sequêncio oos trobolhos, e logo opós, submeteró o

pedido ô oprovoçÕo do plenórlo. No ordem, os poreceres fovoróveis dos

três comissões sobre os nove emendos opresentodos, forom postos em

discussõo e votoçõo, obtendo oprovoçõo por 1l votos. No ordem, foi

reolizodo o leituro do Projelo de Lei no 221201.6 jó devidomente emendodo

que em seguido foi posto em discussôo e votoçõo, obtendo oprovoçõo

por 1l votos. No ordem, o senhor presidenle consultou o plenório, sobre o

concessôo do uso do kibuno poro os funcionórios do creche de Aboeté

dos Venôncios, lendo em visto, que o Regimento lnterno do Cômoro

disciplino o necessidode de inscriçôo prévio e indicoçôo do ossunto. O

edido do vereodor Odoir foi à votoçôo, sendo oprovod or
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ll votos. O senhor presidenle pediu que o solicitonte se encominhosse oté

o tribuno e fizesse o uso do polovro por 10 minutos, conforme determino o

Regimenio lnterno. A coordenodoro do creche Dono Fio Cezório, loione

Aporecido Anlunes, solicitou o oiudo dos nobres vereodores poro

intercederem em pról do creche. Relotou que os funcionórios se

encontrom hó quoiro meses sem receber, o que é umo situoçõo muito

difícil, tendo em vislo, que nem iodos possuem outro trobolho. Tombém

expôs que o estruturo do creche nÕo é odequodo poro o otendimento ôs

crionços, e que ocredito que com o forço dos nobres vereodores seró

possível fozer o melhor poro os crionços. vereodor Torcísio questionou o

coordenodoro Loione, se elos jó hovíom procurodo o prefeito e se

obtiverom olgumo resposto. A senhoro Loione respondeu que sim,

procurorom o preÍeílo, mos conseguirom conversor openos com o vice-

prefeito, que nÕo possou nenhumo expectotivo. Vereodor Torcísio relotou

que hó um pedido de providêncio do vereodor Cloudionor, e que pode

ser ossinodo por todos os vereodores, solicitondo que este reposse sejo

regulorizodo. Vereodor Odoir destocou que esto siluoçõo vem ocorrendo

desde o comeÇo do mondodo, e que infelizmente esto situoçôo persisle.

Relembrou o problemo do folto de obostecimento de óguo troiodo, onde

o populoÇôo de Copelinho do Aboeté precisou iomor óguo de breio por

três onos e meio. Vereodor Tolcísio questionou oo vereodor Odoir se o

regulorizoçÕo dos lotes do distrito industriol de Copelinho do Aboeté Íoi

feito, pois, no período em que ele trobolhou no prefeituro, se lembro te

terem enviodo esse pro.ieto poro o oprecioçôo desto egrégio coso.

Vereodor Odoir respondeu que nem esses, e nem os do Distrito de Aboeté

dos Venôncios foi feito. Vereodor Torcísio relotou que kobolhou no referido

projeto por seis meses, e como ele foi enviodo poro o Cômoro e nõo foi

votodo, cobe oos vereodores umo porcelo de culpo. Solicitou oo senhor

presidente, que o projeto e de regulorizoçôo do distrilo

Íelefone: (34) 3671- 1718
'o 

Sebastião ne 45 - CEP 38800-000
8a Reunião Extraordiná ri e 201

o

Praça
www.camarasaogotardo.mg.govbr

I



T
Cânmn a. Íh-r"rV*//- 9rro 9"to-*

indusiriol, fosse reovoliodo e reinserido no pouÍo poro discussõo. Vereodor

Odoir relotou que foi o presidente do ComissÕo de Avolioçoo e convocou

quoko corretores de imóveis profissionois, e os lotes forom ovoliodos e o

projeto Íoi oprovodo por esto egregio coso. Vereodor Torcísio orgumentou

que se o pro.leto foi oprovodo, ele desejo sober quol cominho percorreu e

o porquê do lote noo ter ido o leilõo, olém de lomor ciêncio, sobre quol

estógio se encontro este projeto de lei. O senhor presidente destocou que

todo vereodor pode desorquivor um proieto e que nõo se lembro do que

oconteceu nesie coso em especiol, se houve oprovoçõo ou se foi

reprovodo. O senhor presidenle ofirmou que serôo procurodos os devidos

explicoções poro o excelentíssimo vereodor Torcísio. No ordem, o senhor

presidenle ogrodeceu o presenÇo dos funcionórios do creche, e os

porobenizou por luiorem em prol doquelo comunidode. Vereodor

Morcilon sugeriu que olém do pedido de providêncio de outorio do

vereodor Cloudionor, gostorio que esto egrégio coso, ogendosse umo

reuniôo com o prefeito e os membros do creche, poro oblermos umo

resposto o mois breve possível, poro regulorizor o situoçõo dos

funcionórios. Finolizou o uso de suo polovro, expondo seu desejo de

integror o comissÕo, coso elo sejo orgonizodo. O senhor presidenle relotou

que seró enviodo requerimento solicitondo explicoções oo prefeito, e o

porquê de nõo estor repossondo em dio o subvençôo dos funcionórios,

que é de gronde importôncio poro oquelo comunidode. Vereodor

Voldivino sugeriu que Íosse onolisodo o situoçõo dos reposses Ôs demois

enlidodes poro que overiguor se existem outros no mesmo situoçÔo' O

senhor presidenle ocotou prontomenie o sugestõo do vereodor Voldivino,

e solicilou à secretorio eloborosse requerimento solicitondo informoções

oo prefeito, e ogendomento de umo reuniôo com os treze vereodores.

Vereodor Gilberto solicitou que fosse invertido o pouto, e que fosse

colocodo o pedido de providêncio do vereodor Cloudionor em discussÕ

,,2
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oproveitondo o presenço dos servidores do creche. A líiulo de

informoçÕo, destocou que o servidoro do coso Legislotivo, Luciono Freitos,

é o presidenie do creche Dono Fio Cezório, onde reolizo um belo

trobolho. Finollzou o uso de suo polovro, solicitondo que o pedido de

providêncio do vereodor cloudionor fosse posto em discussôo. No ordem,

o senhor presidenle, submeleu os pedidos de provldêncios à oprecioçoo

do plenório APRESENTAcÃo. DISCUSSÃO E VOTACÃO DE PE DIDOS DE

PROVID lAS. Pedido de Providêncio no 77, de outorio do

presidenie Cloudionor Anicesio dos Sontos, que solicito que

competente do poder executivo municipol providencie o regulorizoçõo

do reposse do subvençõo às creches e entidodes filonlrópicos deste

MunicÍpio. No sequêncio, o pedido foi posto em discussõo e votoçõo,

oblendo oprovoçõo por l1 votos. Pedido de Providêncio no 78, de outorio

do vereodor odoir Mussi que solicito que o órgôo competente do poder

executivo municipol providencie o concerto de dois moto-burros siluodos

entre os ruos Rio do Proto e Rio SÕo Lourenço com Ruo Motodouro' O

pedido de providêncio no 78 foi posto em discussõo. vereodor odoir

relolou que o locol indicodo foi osfoltodo e em visito, consÍolou que os

moÍo-burros esÍõo quebrodos. Vereodor voldivino mencionou que onles

mesmo de ser osfoltodo o trecho mencionodo os dois moto-bunos jó se

encontrovom em situoçõo crítico. No sequêncio, o pedido de providêncio

no 78 Íoi submetido Ô voÍoçõo, obtendo oprovoçõo por 1l votos' No

ordem, possou-se à leituro do porecer conjunto dos comissôes, ocerco do

PROJETO DE LEI N" 38, DE 28 DE JUNHO DE 201ó, que "Dispõe sobre

outorizaçõo oo Poder Execulivo Municipol o sup/emenfor dotoções

orçomenlórios com so/dos insuficienles no leí do orçomento onuol em

vigor e dó outros providêncios". As comissôes permonentes, concluem

pelo legolídode do motério e oPi pelo oprovoçÕo do Projelo de lei no

discussoo e votoçõo, obt

vereodor,

o orgõo

3812016. Em seguido o Pore endo
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oprovoçôo por l0 votos. No sequêncio, foi reolizodo o leituro do Projeto

de Lei no 38/2016, que Íoi submetido à discussÕo e votoçôo, obÍendo

oprovoçôo por 'l 0 votos. Vereodor Gilberto solicitou tornor pÚblico, o ofício

enviodo pelo Deputodo Hely Torquínio. poro o intençoo dos vereodores

Gilberto e Morcilon, encominhondo cópio do reloçôo dos recursos

destinodos otrovés de suos emendos porlomentores, indicoçoes e

dooções poro o município de Sôo Gotordo duronte o ono de 2009 o 2016.

Vereodor Célio porobenizou o odministroçõo pelo reolizoçõo do

coberturo do quodro do boirro Toquoril. No ordem, o senhor presidenle

declorou iniciodo o RECESSO PARLAMENTAR. Nodo mois hovendo com o

groço de Deus, o senhor PresidenÍe declorou encerrodo o reuniÔo. Do que

eu tenho poro constor, eu, Gilberto de Oliveiro CÔndido, lo Secretório,

lovrei o presente oto que opós lido e oprovodo segue ossinodo pelos

demois membros do Meso Diretoro. Sõo Gotordo - MG, l4 de iulho de

201ó.

CLA ANIC Ésro oos sANTos

Pre

GE ARTINS NETO

V ce- Presidente

OLIVEIRA CÂNDIDO

S

VALDIVINO NORATO DE OLIVEIRA
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